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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no  6801-14,20  1O.6 .  13 ,OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Coligação Todos Juntos por Minas
Representado:  Co l igação Somos Minas  Gera is
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

V is tos .

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l im inar ,  a ju izada pe la  Co l igaçào
TODOS JUNTOS POR MINAS, em face da Cotigação SOMOS MINAS GERAIS,
ob je t i vando imped i r  a  reapresentação de  propaganda e le i to ra l  de  b loco ,  em tese
i r regu la r ,  ve icu lada no  d ia  23  de  agos to  de  2010,  às  13 :00  horas .

Nar ra  a  in ic ia l  que a  Representada ve icu lou  propaganda e le i to ra l  de  b loco
dest lnada ao  candÌda to  ao  cargo  de  Senador  -  Aéc io  Neves ,  que te r ia  se
pronunc iado d ivu lgando apoÌo  e  ped indo,  sub l Ìm inarmente ,  vo to  ao  cand ida to  ao
pleito majorìtário para Governador, Antônio Anastasta.

Afirma que "A fala de Aecìo /Veyes demonstra claramente o
desvìrtuamento da propaganda, corrompendo o espírito da tei eteitoral. De fato,
percebe-se no discurso do candidato ao Senado a dÌvulgação de apoio e pedido
de voto ao candidato Antônio Anastasia", o que afrontaria o disposto no art.  53-
A,  da  Le i  n .  9 .50411997,  e  que,  as  inserçòes ,  caso con nuem a  ser  ve icu ladas ,
causarão dano i r re  pa  rá  ve l

Requereu,  ass im,  a  concessão de  med ida  l imÌnar ,  para  que fosse
determinada a  pro ib ição  da  reapresentação das  inserções  suprac i tadas ,  bem
como/  que se ja ,  ao  f ina l ,  ju lgada procedente  a  representação,  to rnando-se
def in i t i va  os  e fe i tos  da  l im inar  e  condenando o  representado à  perda de  tempo
equ iva len te  às  inserções  i r regu la res  no  to ta l  de  11  (onze)  segundos,  tempo esse
a ser  decotado da  propaganda do  cand ida to  Antôn Ìo  Anastas ia .

Ì \s  f l s .  77 /20 ,  med ida  l im inar  conced ida  de terminando a  no t i f i cação das
emissoras  responsáveÍs  pe la  ve icu lação da  inserção para  que se  abs t ivessem de
re t ransmi t i r  a  supos ta  p ropaganda i r regu la r .

Dev idamente  no t i f i cada,  a  representada apresentou  Agravo Reg imenta l
às f ls. 27136, bem como defesa às f ls. 38/47.

A lega,  que o  ar t .  53-A,  da  Le i  n .  9 .504/97  não pro íbe  a  par t i c ipação de
cand ida to  major i tá r io  em programas des t Ínados  a  ou t ros  cand ida tos  tambem ao.
p le i to  ma jor i tá r io ,  sendo ced iço  que para  a  ap l i cação de  qua lquer  pena l idade faz-  j f
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se necessa la  a  expressa prev isão lega l ,  não se  admi t indo
e lencado na  leg is lação e le i to ra l  por  ana loq Ìa .

Sus ten ta  que o  candída to  Aéc io  Neves  não oede
cand ida to  Antôn io  Anastas ia ,  tampouco d ivu lqa  sua
fazendo apenas man i fes tação de  apoío  a  e le ,  é  assrm
Ìmpugnada es tá  in tegra lmente  vo l tada à  promoção do
h orá r io.

67/63, o lvl Ìnisterio públ ico Eleítoral
ped id  o .

a  amp l iação  do  ro l

q ua  lq  uer  vo to  para  o
propaganda e le Ì to ra  l ,
senoo/  a  p ropaganda
ca nd  ida to  t i tu la r  do

se ma nifesta pelaAs f l s .
improcedênc ia  do

Rela tados ,  DECIDO.

Pr ime i ramente ,  cumpre  cons ignar  que tendo em v is ta  que a  de fesa  já  fo i
apresentada,  observando os  pr inc íp ios  da  cerer idade e  da  e f i c iênc ia ,  bem Éomoque esta decisão abrange o pedido exposto no Agravo RegimentaÍ interposto,
não causando prejuízo ao requerido, deixo de receber o Agravo Regimental,  cu.1oju lgamento  se  dar ia  somente  no  d ia  08 /09 /10 ,  e  passo ã  anár ise  do  mer i to  dareprese nta çã o.

O requer ido  a lega que a  pre tensão é  man i fes tamente  improcedente ,  e isque o  ar t  53-A da  te i  9 .504/97  veda,  tão  somente ,  a  par t Ìc ipação de  cand ida tos
ao pleito proporcional no horário destinado aos candidatos májori tárÌos e vice_versa .  Acrescenta  que para  a  apr ícação de  quarquer  penar idade iaz-se  necessár ia
a  expre-ssa  prevrsão regar ,  não se  admi t indo a  ampr iação do  ro r  e rencado naleg is lação e le i to ra l  por  a  na  log ia .

Ve jamos o  que d ispõe o  ar t .  53-A da  Le i  9 .504/97 :

Art ._ 53 A.

ressa lvada a  u t i l i zação,  duran te  a  ex ib ição  do  programa,  ãe  tegenOas comreferência aos candidatos major i tár ios,  ou,  ao Jrndo,  de car tazes oufotograf jas desses candidatos.

q 1 "

maior i tá r ias  e  v ice-versa ,  reg is t rados  sob o  mesmo par t ido  ou  co l igação,
desde que o  depo imento  cons is ta  exc lus ivâmente  em ped ido  de  vo to  ao
candtda to  que cedeu o  tempo.

37/08/r0' sobre a materia, tendo jurgado extinta a representação no 254673, dacol igação o Brasir pode rr4ais, que tem o candidato José Serrã à presidência daRepúb l ica ,  con t ra  a  cand ida ta  D i rma Roussef f  e  a  cor igação para  o  Bras i r  segur rtVudando.
\ |
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Na representação,  a  co l igação a legava que uma propaganda no  horár io
e le i to ra l  g ra tu i to  reservado à  candÌda ta  ao  governo de  Santa  Catar ina  te r ia
benef ic iado a  cand ida ta  à  p res idênc ia  D i lma Roussef f ,  sendo,  po is ,  os  do is  cargos
majori tários.

Passamos ao  re la to  do  fundamentos  apresentados  no  suprac i tado
lu lgamento .

O re la to r ,  M in is t ro  Henr ique Neves ,  in ic iou  a  aná l i se  do  tema lembrando
que a  norma do ar t .  53-A,  in t roduz ida  pe la  Le l  no  12 .034/O9,  decor re  de  an t iga
ju r isprudênc ia  daque le  Tr ibuna l ,  conso l idada para  imped i r  o  desv i r tuamento  da
propaganda e le i to ra l  reservada aos  cand ida tos  proporc ionaìs  pe los  abusos
pra t icados  pe las  campanhas major i tá r ias  e  v ice-versa ,  sendo que es ta  mater ia
cons ta  em reso luções  do  TSE desde as  E le ições  de  2000.

Acrescentou  que ao  longo dos  anos  o  Tr lbuna l  Super io r  E le i to ra l  en tendeu
que a  regra  se  ap l i cava à  invasão de  major i tá r io  em propaganda de  proporc iona l
e  v Ìce-versa ,  e  quase sempre ,  por  ma ior ia ,  também es tava  presente  quando um
major i tá r ío  ocupava o  tempo de ou t ro  major i tá r io .  O Congresso,  en t re tan to ,  não
reproduz iu  exa tamente  o  sent ido  da  ju r isprudênc ia  do  TSE,  que cons iderava
como i r regu la r  a  u t i l i zação de  tempo des t inado a  uma candìda tura  major Ì tá f la
por  ou t ra  ig  ua  lmente  major i tá r ia .

A f ì rma,  a inda,  que a  regra  do
cand ida tos  major i tá  r ios  em espaço
apenas a  ocupação pe los  major i tá r ios
v lce-versa .  Com isso  a  le i  re to rna  ao
TSE para proteger dos abusos sofr idos
candldatos a prefeitos que, detentores
com os custos da propaganda e por
propo rciona is.

a r t .  53-A não contempla  a  invasão de
de propaganda majorÌtá r ia, protegendo
do espaço des t inado aos  proporc iona is  e
entend imento  pr íme i ro  desenvo lv ido  pe lo
pelos candidatos a vereador prat icado por
de maìores  recursos  f inance i ros ,  a rcavam
isso  invad iam os  espacos  des t inados  aos

Assevera o l. relator: "O sìlêncio da norma é eloquente a não contemplar
ou proibir que candidatos majoritários, como dizia o Ministro Carlos Avres, se
visitem".

No momento  em que a  le i  fo i  ed i tada,  a  ju r isprudênc ia  do  TSE res t r ing ia
qua lquer  invasão de  cand ida to  no  espaço de  ou t ro  (ma jor i tá r io  não poder ia
par t i c ipar  de  propaganda de  proporc iona l  ou  de  major i tá r io ) .  porem,  essa l inha
de en tend imento  não fo Ì  con templada pe lo  leg is lador ,  op tando pe la  res t r i ção  da
interferência apenas entre os dÍferentes t ipos de eleíção (proporcional e
majori tá r ia ).

De acordo com o relator, a norma é restr i t iva de direito e sua infração
resu l ta  na  ap l ìcação de  sanção de  perda de  tempo na propaganda do  cand ida to
benef ic iado,  razão pe la  qua l  sua  in te rpre tação também deve ser  res t r i t ì va  e  não\
pode gerar  ap l Ìcação de  sanção em h ipó tese  não contemplada na  leg is laçÇo.  "À
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Por  f im,  cons iderou que os  precedentes  do  ïSE e  as  reso luções  que
t ra tavam sobre  a  mater ia  fo ram tomados numa s i tuação na  qua l  hav ia
ident idade en t re  as  co l igações  nac iona is  e  reg iona is ,  em razào do  que se
ape l idou de  ver t i ca l i zação.  Na a tua l idade,  por  fo rça  da  EC no 52  não há  mais
aque la  s imet r ia  e  as  d ivergênc ias  en t re  os  apo ios  nac iona is  e  reg iona is  sáo
f requentes .  A  le i  12 .O34/09,  a lém de in t roduz i r  o  a r t .  53-A,  também contemplou
uma nova regra ,  ad ic ionando o  g60 ao  ar t .  45 .  Segundo o  re la to r ,  esse
d ispos i t i vo  não de ixa  dúv idas  da  poss ib ì l ídade da  ve icu lação en t re  as
cand ida turas  nac iona is  e  reg iona is .  Acrescenta  que a  in te rpre tação s is temát ìca  e
s imu l tânea do  ar t .45 ,  960 e  ar t .  53-A da  Le ì  das  E le ições  resu l ta  na  permissão
para  que os  cand ida tos  nac iona is  par t i c ipem da propaganda es tadua l  das
e le ições  major i tá r ias .

Cumpre  ressa l ta r  que os  Min is t ros  Marco  Auré l io  e  Arna ldo  Vers ian i
man i fes ta ram vo tos  d ivergentes ,  asseverando que "a  o rdem ju r íd ica  nào
agasa lha  abuso de  d i re i to " ,  tendo ambos o  en tend imento  de  que não se  t ra tava
de ped ido  ju r id Ícamente  lmposs íve l ,  mas de  mer i to ,  e is  que,  ma lgrado nâo
pudesse a  conduta  não es te ja  inser ida  no  d ispos to  no  ar t .  53-A,  se  enquadra  na
prev isão do  ar t .47  da  Le i  das  E le Ìções .  Acrescentou  o  Mín is t ro  Arna ldo  Vers ian i ,
que em ju lgamentos  nas  e le ições  de  2OO2 e  2006,  o  Tr ibuna l  en f ren tou  o  mér i to
quando as  Reso luções  d ispunham,  igua lmente ,  de  candìda turas  major i tá r ias  e
D roDorcro  na  is .

Por  f im,  res tou  aco lh ida  a  p re l im inar  de  imposs ib i l idade ju r íd ica  do  ped ico ,
tendo o  s ido  o  fe i to  ju lgado ex t in to  sem aná l ise  do  mer i to .

No caso em te la ,  t ra ta -se  de  ve icu lação de  propaganda e le i to ra l  g ra tu i ta
des t inada à  cand ida tura  maior i tá r ia  do  Senado,  em que o  cand ida to  Aéc io
Neves,  em seu pronunc iamento ,  te r ia  d ivu lgado apo io  e  ped ido ,
sub l im inarmente ,  vo to  para  Antôn io  Anastas ia ,  cand ida to  ao  p le i to ,  também
maior i tá r io ,  de  Governador .

O entend imento  conso l idado do  TSE,  a té  en tão ,  e ra  no  sent ído  de
res t r ing ì r  qua lquer  invasão de  cand ida to  no  espaço de  ou t ro  (ma jor i tá r io  não
poder ia  par t i c lpar  de  propaganda de  proporc lona l  ou  de  major i tá r io  e  v ice-versa) ,
razão pe la  qua l ,  es tando presentes  os  requ is i tos  ex iq idos .  conced i  a  l imÌnar  de
f l s . 7 7 1 2 O .

Entretanto, com a decisão acima referida, restou assentado pela Corte
E le i to ra l  Super io r  que a  regra  do  ar t .  53-A não contempla  a  invasão de
cand ida tos  major i tá r ios  em espaço de  propaganda major l tá r ia ,  res t r ing indo a
pro ìb ição de  ocupação pe los  major i tá r los  do  espaço des t Ìnado aos  proporc ionars
e  v ice-versa ,  que não e  o  caso dos  au tos .

to.nanoo sem eieito a mèaioa timin-ar que aeièffi \
veiculacão da referida orooaganda eleitoral de bloco no horário eleitoral I
gratuito na televisão. .  . ' ' l
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Not l f ique-se
propaganda e le i to ra  I

as  emrssoras
de b  loco .

de  te lev isão responsáve ispe la  ve Ìcu  lação da

P .  R . I . C .

Be lo  Hor i zon te ,  03  de

Octav io  A

setembro  de  2010.
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De Nigr is
Ju iz  Aux i l ia r
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